
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.052/2017,

Fabio Marcondes. Prefeito Municipal de Lorena, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

Artigo l.° - Fazer cessar a partir de 12/06/2017 os efeitos da Portaria n° 
18.861/2015 que designou lEDÂNGELA DE SOUZA BONALDI - RM 3079, para 

responder pelo cargo vago de Assistente Técnico Pedagógico -  ATP, junto a Sede da 
Secretaria Municipal da Educação de Lorena. em razão de posse de Assistente Técnico 
Pedagógico -  ATP concursados.

Artigo 2.° - Designar a mesma servidora - Professor da Educação Básica 
I -  lotada na EM ‘‘CONDE DE MOREIRA LIMA” - para a partir da mesma data. para o 

exercício da função de confiança gratifícada de DIRETOR DE GESTÃO 
EDUCACIONAL de que trata o Artigo 75 da Lei Complementar n.° 207/2015 de 
15/07/2015, para a área de atuação “Currículo Básico II” junto ao Centro de Atualização e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação de Lorena - CAAPEL.

Artigo 3." - Conceder à designada, a partir da mesma data. às gratificações 

tratadas no § 3.° do Artigo 31 da Lei Complementar n.° 207/2015, conforme redação 

constante do Anexo IV republicado pelo Artigo 7.° da Lei Complementar n.° 224 de 
18/12/2015.

Artigo 4.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo os seus efeitos a doze de junho de 20 \7%.

Lorena, 06 de julho de 2017.

FABIO MARCONDES 
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